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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
4ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

- Meio Ambiente e Patrimônio Cultural -

 

Edital de Chamamento 4ª CCR nº 12/2024

Abertura de vagas para participação de capacitação do IPHAN

 

A 4ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO DO MINISTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhes são conferidas no artigo 62, inciso

I, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,

RESOLVE:

Tornar pública a chamada de inscrição para preenchimento de 2 (duas) vagas para

participação de membro do Ministério Público Federal em capacitação oferecida pelo Instituto

do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN) acerca da Portaria n.° 135, de 20 de

novembro de 2023, referente ao tombamento dos documentos e sítios detentores de

reminiscências históricas de antigos quilombos.

1. OBJETO

1.1. O objeto deste edital é a indicação para o preenchimento, por membros do

Ministério Público Federal, de 2 (duas) vagas para participação da turma extra da capacitação a

ser realizada pelo IPHAN sobre a Portaria n.°135, de 20 de novembro de 2023, que será

realizada de forma concentrada no dia 25 de setembro de 2024, nos períodos da manhã e tarde,

de forma online.
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1.2 A capacitação busca auxiliar na implementação da Portaria 135, de 20 de

novembro de 2023 (anexa), referente ao tombamento dos documentos e sítios detentores de

reminiscências históricas de antigos quilombos.

 

2. INSCRIÇÕES E DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1. As inscrições para a capacitação poderão ser feitas até o dia 09 de setembro

de 2024, mediante o envio de e-mail para 4ccr-asscoor@mpf.mp.br, informando se atua no

tema.

3.2 As indicações serão feitas obedecendo aos critérios atuação no tema e

antiguidade.

3.3. Os casos omissos serão solucionados pela Coordenadora da 4ª CCR.

 

Brasília/DF, 04 de setembro de 2024.

 

(assinado e datado digitalmente)
LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Subprocuradora-geral da República
Coordenadora da 4ª CCR-MPF
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https://www.gov.br/iphan/pt-br/centrais-de-conteudo/legislacao/atos-normativos/2023/portaria-iphan-no-135-de-20-de-novembro-de-2023
https://www.gov.br/iphan/pt-br/centrais-de-conteudo/legislacao/atos-normativos/2023/portaria-iphan-no-135-de-20-de-novembro-de-2023
mailto:4ccr-asscoor@mpf.mp.br

